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 - Parecer da Comissão  
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PROJETO DE LEI Nº         , DE 2021

(Do Sr. CAPITÃO ALBERTO NETO)

Dispõe  sobre  o  seguro  de  vida  para
profissionais de segurança pública. 

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º  Esta  Lei  dispõe  sobre  o  seguro  de  vida  para

profissionais de segurança pública.

Art. 2o É obrigatória à contratação de seguro de vida para os

integrantes  dos  órgãos  de  segurança  pública   listados  no  art.  144  da

Constituição Federal.

Parágrafo único.  O seguro de vida de que trata o caput terá

valor  mínimo referente  a doze remunerações integrais  do segurado,  para o

caso do seu falecimento, independentemente da causa.

Art. 3º O art. 5º, da Lei nº 13.756, de 12 de dezembro de 2018,

passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 5º..........................................................................................

....................................................................................................

XII – contratação ou complementação de recursos para que as

unidades  da  federação  contratem  seguro  de  vida  para  os  integrantes  dos

órgãos de segurança pública listados no art. 144 da Constituição Federal.

....................................................................................................

§ 3º .............................................................................................

I  -  despesas  e  encargos  sociais  de  qualquer  natureza,

relacionados com pessoal civil ou militar, ativo, inativo ou pensionista, exceto

para contratação do seguro de vida previsto no inciso XII deste artigo; e *C
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.............................................................................................”(NR)

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

A ideia inicial desse tema pode ser encontrada no PL nº 5.017,

de 2005, e trata de um problema muito sério e que atinge os integrantes dos

órgãos de segurança pública:  a  desassistência quando do seu falecimento,

principalmente quando isso se dá fora do horário em que o militar estadual está

de serviço.

A iniciativa de PL nº 5.017, de 2005, e a sua tramitação nos

traz a clara ideia do que ocorre quando uma proposta inconstitucional tramita

nesta  Casa.  Depois  de  mais  de  20  anos  de  debates,  ela  acaba  por  ser

arquivada, pois não havia como sanar os seus vícios constitucionais. Esse é o

principal motivo pelo qual as proposições originalmente inconstitucionais não

devem ser utilizadas para “debater o tema” ou para criar atenção sobre uma

necessidade de qualquer categoria profissional. Pois o resultado é a espera

desses  profissionais  durante  décadas  para,  finalmente,  constatarem  que  a

proposta estava destinada a morrer desde a sua apresentação.

Entretanto,  a  necessidade  de  oferecer  garantias  para  as

famílias dos policiais e bombeiros falecidos permanece. Como dito pelo nobre

Autor do PL nº 5.017/05 em sua justificação:

“O Decreto-lei nº 667, de 2 de julho de 1969 – verificamos que,

compatível  com  a  mentalidade  vigente  na  época  de  sua

elaboração,  essa  norma  trata  de  organização,  justiça  e

disciplina, obrigações, mas não disciplina uma única garantia

aos policiais e bombeiros militares. Em razão dessa omissão,

há uma diversidade muito grande, de Estado para Estado, das

garantias  que  são  asseguradas  aos  militares  estaduais.

Embora entenda-se que não é possível  à norma geral  tratar

com  detalhes  de  todas  as  garantias  que  deveriam  ser *C
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asseguradas  aos  militares  estaduais,  há  situações  que

merecem  uma  padronização  nacional,  uma  vez  que  elas

ocorrem, de forma repetitiva, em todos os Estados e no Distrito

Federal. A presente proposição, versa exatamente sobre uma

dessas hipóteses: a morte de um policial ou de um bombeiro

militar  no  cumprimento  de  ação  decorrente  de  seu  dever

funcional,  ainda que não esteja em serviço,  ou por  ação de

marginais.  Em  diversos  Estados,  há  o  pagamento  de  um

seguro  que  cobre  as  hipóteses  de  morte  do  policial  ou  do

bombeiro militar  em razão de ato em serviço. Porém, não é

prática comum que esse seguro cubra os casos de morte do

militar em razão de ato praticado ou sofrido em decorrência do

dever funcional ou da condição de militar estadual. Para que

essa  distinção  fique  clara  para  os  que  não  possuem  um

conhecimento  mais  aprofundado  da  questão,  tomemos  o

exemplo de um policial militar que, estando de folga, depara-se

com um assalto próximo à sua residência e reage em defesa

da vítima, vindo a sofrer um ferimento que cause a sua morte.

Ou ainda, um bombeiro militar que presencie uma situação de

afogamento em um lago, à beira do qual estava descansando

com sua família,  e  na  tentativa  de efetuar  o  salvamento  da

vítima venha a perder a vida. Esse policial e esse bombeiro,

mesmo estando de folga, tinham o dever funcional de agir, uma

vez que eles não deixam de ser policial ou bombeiro quando

não estão de serviço, podendo ser punidos se, em condições

de atuar, se omitirem. No entanto, para fins de pagamento de

seguro, pelo fato de não estarem de serviço, a família não faria

direito ao prêmio contratado.  Outra situação,  por exemplo, é

aquela  em que  o  policial  ou  o  bombeiro  militar  encontra-se

desarmado  em  um  transporte  coletivo,  no  qual  ocorra  um

assalto. Em não raras vezes, os bandidos ao identificarem o

militar estadual entre os passageiros acabam por assassiná-lo,

friamente, mesmo que ele não reaja, pelo simples fato de ser *C
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policial  ou  bombeiro  militar.  Também  essa  hipótese  não

costuma ser coberta pelos seguros contratados pelos Estados

em favor de seus militares. É fácil  alegar-se que a disciplina

dessa matéria  encontra-se  na competência  estadual,  porém,

conforme já esclarecido anteriormente, não há uniformidade no

tratamento da questão. Por outro lado, a Constituição brasileira

é clara no sentido de que cabe à União elaborar a norma geral

relativa às garantias dos policiais militares.

Apresentamos, portanto, algo diferente, mas na mesma direção

e para avançar para a solução do mesmo problema apontado. Nossa estratégia

é permitir que o seguro de vida, tão necessário aos integrantes dos órgãos de

segurança, seja coberto ou complementado com recursos do Fundo Nacional

de Segurança Pública.

Para viabilizar  o  proposto,  inserimos uma exceção quanto à

vedação para a utilização do recurso em despesas com pessoal. O que nos

motiva é apresentar uma proposição viável do ponto de vista constitucional e

que  garanta  cobertura  para  as  famílias  dos  integrantes  dos  órgãos  de

segurança pública, independentemente da causa de sua morte.

Entendendo que essa iniciativa se constitui em avanço no que

toca ao ordenamento jurídico nacional, solicito aos nobres Pares que apoiem a

sua apreciação e aprovação.

Sala das Sessões, em 15 de junho de 2021.

Deputado CAPITÃO ALBERTO NETO
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO V 

DA DEFESA DO ESTADO E DAS INSTITUIÇÕES DEMOCRÁTICAS 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DA SEGURANÇA PÚBLICA 

 

Art. 144. A segurança pública, dever do Estado, direito e responsabilidade de todos, 

é exercida para a preservação da ordem pública e da incolumidade das pessoas e do patrimônio, 

através dos seguintes órgãos:  

I - polícia federal;  

II - polícia rodoviária federal;  

III - polícia ferroviária federal;  

IV - polícias civis;  

V - polícias militares e corpos de bombeiros militares;  

VI - polícias penais federal, estaduais e distrital. (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 104, de 2019) 

§ 1º A polícia federal, instituída por lei como órgão permanente, organizado e 

mantido pela União e estruturado em carreira, destina-se a: (“Caput” do parágrafo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - apurar infrações penais contra a ordem política e social ou em detrimento de 

bens, serviços e interesses da União ou de suas entidades autárquicas e empresas públicas, assim 

como outras infrações cuja prática tenha repercussão interestadual ou internacional e exija 

repressão uniforme, segundo se dispuser em lei;  

II - prevenir e reprimir o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o 

contrabando e o descaminho, sem prejuízo da ação fazendária e de outros órgãos públicos nas 

respectivas áreas de competência;  

III - exercer as funções de polícia marítima, aeroportuária e de fronteiras; (Inciso 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-104-4-dezembro-2019-789512-publicacaooriginal-159550-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-104-4-dezembro-2019-789512-publicacaooriginal-159550-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
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com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IV - exercer, com exclusividade, as funções de polícia judiciária da União.  

§ 2º A polícia rodoviária federal, órgão permanente, organizado e mantido pela 

União e estruturado em carreira, destina-se, na forma da lei, ao patrulhamento ostensivo das 

rodovias federais. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 3º A polícia ferroviária federal, órgão permanente, organizado e mantido pela 

União e estruturado em carreira, destina-se, na forma da lei, ao patrulhamento ostensivo das 

ferrovias federais. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º Às polícias civis, dirigidas por delegados de polícia de carreira, incumbem, 

ressalvada a competência da União, as funções de polícia judiciária e a apuração de infrações 

penais, exceto as militares.  

§ 5º Às polícias militares cabem a polícia ostensiva e a preservação da ordem 

pública; aos corpos de bombeiros militares, além das atribuições definidas em lei, incumbe a 

execução de atividades de defesa civil.  

§ 5º-A. Às polícias penais, vinculadas ao órgão administrador do sistema penal da 

unidade federativa a que pertencem, cabe a segurança dos estabelecimentos penais. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 104, de 2019) 

§ 6º As polícias militares e os corpos de bombeiros militares, forças auxiliares e 

reserva do Exército subordinam-se, juntamente com as polícias civis e as polícias penais 

estaduais e distrital, aos Governadores dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios. 

(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 104, de 2019) 

§ 7º A lei disciplinará a organização e o funcionamento dos órgãos responsáveis 

pela segurança pública, de maneira a garantir a eficiência de suas atividades.  

§ 8º Os Municípios poderão constituir guardas municipais destinadas à proteção de 

seus bens, serviços e instalações, conforme dispuser a lei.  

§ 9º A remuneração dos servidores policiais integrantes dos órgãos relacionados 

neste artigo será fixada na forma do § 4º do art. 39. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 10. A segurança viária, exercida para a preservação da ordem pública e da 

incolumidade das pessoas e do seu patrimônio nas vias públicas: 

I - compreende a educação, engenharia e fiscalização de trânsito, além de outras 

atividades previstas em lei, que assegurem ao cidadão o direito à mobilidade urbana eficiente; 

e 

II - compete, no âmbito dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, aos 

respectivos órgãos ou entidades executivos e seus agentes de trânsito, estruturados em Carreira, 

na forma da lei. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 82, de 2014) 

 

TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

 

CAPÍTULO I 

DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 

 

Seção I 

Dos Princípios Gerais 

 

Art. 145. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão instituir 

os seguintes tributos:  

I - impostos;  

II - taxas, em razão do exercício do poder de polícia ou pela utilização, efetiva ou 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-104-4-dezembro-2019-789512-publicacaooriginal-159550-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-104-4-dezembro-2019-789512-publicacaooriginal-159550-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-104-4-dezembro-2019-789512-publicacaooriginal-159550-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2014/emendaconstitucional-82-16-julho-2014-779069-publicacaooriginal-144608-pl.html
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potencial, de serviços públicos específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos a 

sua disposição;  

III - contribuição de melhoria, decorrente de obras públicas.  

§ 1º Sempre que possível, os impostos terão caráter pessoal e serão graduados 

segundo a capacidade econômica do contribuinte, facultado à administração tributária, 

especialmente para conferir efetividade a esses objetivos, identificar, respeitados os direitos 

individuais e nos termos da lei, o patrimônio, os rendimentos e as atividades econômicas do 

contribuinte.  

§ 2º As taxas não poderão ter base de cálculo própria de impostos.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 13.756, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2018 
 

Dispõe sobre o Fundo Nacional de Segurança 

Pública (FNSP), sobre a destinação do produto 

da arrecadação das loterias e sobre a promoção 

comercial e a modalidade lotérica denominada 

apostas de quota fixa; altera as Leis nºs 8.212, 

de 24 de julho de 1991, 9.615, de 24 março de 

1998, 10.891, de 9 de julho de 2004, 11.473, de 

10 de maio de 2007, e 13.675, de 11 de junho 

de 2018; e revoga dispositivos das Leis nºs 

6.168, de 9 de dezembro de 1974, 6.717, de 12 

de novembro de 1979, 8.313, de 23 de 

dezembro de 1991, 9.649, de 27 de maio de 

1998, 10.260, de 12 de julho de 2001, 11.345, 

de 14 de setembro de 2006, e 13.155, de 4 de 

agosto de 2015, da Lei Complementar nº 79, de 

7 de janeiro de 1994, e dos Decretos-Leis nºs 

204, de 27 de fevereiro de 1967, e 594, de 27 de 

maio de 1969, as Leis nºs 6.905, de 11 de maio 

de 1981, 9.092, de 12 de setembro de 1995, 

9.999, de 30 de agosto de 2000, 10.201, de 14 

de fevereiro de 2001, e 10.746, de 10 de outubro 

de 2003, e os Decretos-Leis nºs 1.405, de 20 de 

junho de 1975, e 1.923, de 20 de janeiro de 

1982. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DO FUNDO NACIONAL DE SEGURANÇA PÚBLICA (FNSP) 

 

Seção I 

Disposições Gerais 

....................................................................................................................................................... 
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Art. 5º Os recursos do FNSP serão destinados a:  

I - construção, reforma, ampliação e modernização de unidades policiais, periciais, 

de corpos de bombeiros militares e de guardas municipais;  

II - aquisição de materiais, de equipamentos e de veículos imprescindíveis ao 

funcionamento da segurança pública;  

III - tecnologia e sistemas de informações e de estatísticas de segurança pública;  

IV - inteligência, investigação, perícia e policiamento;  

V - programas e projetos de prevenção ao delito e à violência, incluídos os 

programas de polícia comunitária e de perícia móvel;  

VI - capacitação de profissionais da segurança pública e de perícia técnico-

científica;  

VII - integração de sistemas, base de dados, pesquisa, monitoramento e avaliação 

de programas de segurança pública;  

VIII - atividades preventivas destinadas à redução dos índices de criminalidade;  

IX - serviço de recebimento de denúncias, com garantia de sigilo para o usuário;  

X - premiação em dinheiro por informações que auxiliem na elucidação de crimes, 

a ser regulamentada em ato do Poder Executivo federal; e  

XI - ações de custeio relacionadas com a cooperação federativa de que trata a Lei 

nº 11.473, de 10 de maio de 2007.  

§ 1º Entre 10% (dez por cento) e 15% (quinze por cento) dos recursos do FNSP 

devem ser destinados a aplicação em programas:  

I - habitacionais em benefício dos profissionais da segurança pública; e  

II - de melhoria da qualidade de vida dos profissionais da segurança pública.  

§ 2º É vedado o contingenciamento de recursos do FNSP.  

§ 3º É vedada a utilização de recursos do FNSP em:  

I - despesas e encargos sociais de qualquer natureza, relacionados com pessoal civil 

ou militar, ativo, inativo ou pensionista; e  

II - unidades de órgãos e de entidades destinadas exclusivamente à realização de 

atividades administrativas.  

 

Art. 6º Os recursos do FNSP serão aplicados diretamente pela União ou transferidos 

aos Estados ou ao Distrito Federal na hipótese de estes entes federativos terem instituído fundo 

estadual ou distrital de segurança pública, observado o limite previsto no inciso I do caput do 

art. 7º desta Lei.  

§ 1º É admitida a transferência de recursos aos Estados, ao Distrito Federal ou aos 

Municípios, por meio de convênios ou de contratos de repasse, nos termos do inciso II do caput 

do art. 7º desta Lei.  

§ 2º A responsabilidade pela execução dos recursos e pelo alcance dos objetivos do 

FNSP é comum à União e aos entes federativos.  

§ 3º Os entes federativos zelarão pela consistência técnica dos projetos, das 

atividades e das ações e estabelecerão regime de acompanhamento da execução com vistas a 

viabilizar a prestação de contas aos órgãos competentes.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA E COMBATE AO CRI-

ME ORGANIZADO  

PROJETO DE LEI Nº 2.184, DE 2021 

 

Dispõe sobre o seguro de vida para 
profissionais de segurança pública.  

Autor: Deputado CAPITÃO ALBERTO 
NETO  

Relator: Deputado GURGEL 

I - RELATÓRIO 

O PL 2.184/2021 intenta tornar obrigatória a estipulação de 

seguro de vida para os profissionais de segurança pública, no valor mínimo 

referente a doze remunerações integrais do segurado, para o caso do seu 

falecimento, independentemente da causa. Altera a Lei do Susp, inserindo 

inciso XII ao caput do art. 5º destinando recursos para contratação ou com-

plementação de recursos para que as unidades da federação contratem o 

referido seguro. Altera, também, o inciso I do § 3º do mesmo artigo, para 

excepcionar da ressalva nele contida, referente a pagamento de pessoal, a 

contratação de seguro ora inserida como inciso XII do caput.   

Na Justificação o ilustre autor menciona reapresentar conte-

údo do PL nº 5017, de 2005, o qual arquivado, colacionando vários exem-

plos de situações que podem vitimar o profissional de segurança, deixando 

seus dependentes sem amparo.  
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Apresentado em 15 de junho, a 2 do mês seguinte foi distri-

buído às Comissões de Segurança Pública e Combate ao Crime Organizado 

(CSPCCO); de Finanças e Tributação (CFT); e de Constituição e Justiça e 

de Cidadania (CCJC), as duas últimas para efeito do disposto no art. 54 do 

Regimento Interno da Câmara dos Deputados (RICD), sujeito a apreciação 

conclusiva das Comissões, sob o regime de tramitação ordinária. 

Tendo sido designado como Relator, em 14 de julho, cum-

primos o honroso dever neste momento, esclarecendo que no prazo regi-

mental não foi apresentada qualquer emenda. 

É o relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 

É da alçada desta Comissão Permanente a análise do mérito 

de “matérias sobre segurança pública interna e seus órgãos institucionais” e 

“políticas de segurança pública e seus órgãos institucionais”, nos termos do 

disposto no RICD (art. 32, inciso XXI, alíneas „d‟ e „g‟), todas com alguma 

pertinência quanto à matéria das proposições sob análise. 

Cumprimentamos o ilustre autor pela preocupação em aper-

feiçoar o ordenamento jurídico, no sentido de conferir mais proteção a toda a 

sociedade, mediante a adoção de mais uma forma de valorizar os profissio-

nais de segurança pública. Com efeito, a serenidade na atuação como com-

ponentes essenciais do sistema geral de prevenção ao crime, à violência e à 

desordem depende, em grande parte, da obtenção da segurança patrimonial 

para proteção às próprias famílias. *C
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Embora o enfoque deste parecer seja o do mérito segundo a 

vocação temática da CSPCCO, a esse respeito não temos reparos a fazer. 

Fica, portanto, a análise acerca da adequação financeira, da constitucional i-

dade, juridicidade e técnica legislativa a cargo das comissões pertinentes, a 

CFT e a CCJC. 

Feitas essas considerações, votamos pela APROVAÇÃO do 

PROJETO DE LEI Nº 2184/2021. 

Sala da Comissão, em        de                     de 2021. 

Deputado GURGEL 

Relator 
 

2021-14607-260 
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FIM DO DOCUMENTO 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA E COMBATE AO CRIME
ORGANIZADO 

PROJETO DE LEI Nº 2.184, DE 2021 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A  Comissão  de  Segurança  Pública  e  Combate  ao  Crime
Organizado, em reunião extraordinária realizada hoje, mediante votação ocorrida por
processo  simbólico,  concluiu  pela  aprovação  do  Projeto  de  Lei  nº  2.184/2021,  nos
termos do Parecer do Relator, Deputado Gurgel. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Emanuel  Pinheiro  Neto  -  Presidente,  Otoni  de  Paula  e  Major
Fabiana - Vice-Presidentes, Alexandre Leite, Capitão Alberto Neto, Delegado Antônio
Furtado,  Guilherme  Derrite,  Junio  Amaral,  Lincoln  Portela,  Luis  Miranda,  Magda
Mofatto, Mara Rocha, Marcel van Hattem, Neucimar Fraga, Nicoletti, Orlando Silva,
Osmar  Terra,  Pastor  Eurico,  Paulo  Ramos,  Reginaldo  Lopes,  Sanderson,  Sargento
Fahur, Subtenente Gonzaga, Coronel Armando, Delegado Marcelo Freitas, Delegado
Pablo,  Edna  Henrique,  Eli  Corrêa  Filho,  Fábio  Henrique,  General  Girão,  General
Peternelli,  Gurgel,  Jones Moura,  Loester  Trutis,  Paulo Ganime,  Weliton Prado e Zé
Augusto Nalin. 

Sala da Comissão, em 5 de outubro de 2021. 

Deputado EMANUEL PINHEIRO NETO 
Presidente 
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